
A  Ação do Govêrno na 
Administração de Pessoal *

Senhor Presidente

Senhores Deputados:
Após 33 anos de existência, sempre 

dominado pela preocupação de pro­
porcionar ao Govêrno e ao País uma 
contribuição positiva no roteiro da mo­
dernização e do desenvolvimento, vem 
o DASP, por primeira vez, manter diá­
logo com esta alta Comissão Técnica 
do Congresso Nacional.

Reveste-se, assim, de marcante sig­
nificação o convite, realmente desva- 
necedor, ensejando-nos a exposição 
que vamos fazer a Vossas Excelências.

Não seria oportuno nem adequado, 
nos limites preestabelecidos desta ex­
posição deliberadamente esquemática 
6 destituída de atavios literários, quais­
quer exageros de teorização, tratamen­
to acadêmico ou formulações sofisti­
cadas.

Pretendemos expor concisamente, 
sem retórica, e, sempre que possivel, 
em têrmos de apreciação quantitativa e 
grática, os delineamentos de uma Po­
lítica dinâmica de pessoal que pode 
® deve ser conceituada como uma com- 
Ponente estratégica básica do desen­
volvimento nacional.

GLAUCO LESSA DE ABREU E SILVA
Diretor-Gerol do DASP

Evidentemente, a concepção e defi­
nição das linhas gerais da nova Polí­
tica, que o Govêrno de Sua Excelência 
o Presidente Emillo Garrastazu Médicl 
vem enérgica e corajosamente levando 
a efeito, podem ser mais bem com­
preendidas quando confrontadas com 
os ensinamentos oriundos da experi­
ência brasileira nos domínios da Ad­
ministração de Pessoal no Serviço Ci­
vil da União.

Releva acentuar que, no decorrer 
desta década, a trajetória da Adminis­
tração sofreu o impacto de transfor­
mações decisivas, decorrentes da ex­
pansão verificada em tôdas as áreas, 
setores e níveis da vida do País, tan­
to no âmbito das Unidades da Federa­
ção, como verticalmente no tocante à 
aceleração do incoercível ritmo do 
progresso nacional, revelado pelos in­
dicadores e coeficientes das estatísti­
cas demográficas, econômicas e so­
ciais.

Nesse contexto, empenha-se o Go­
vêrno em elaborar uma Política de

*  Exposição feita perante a Comissão de 
Serviço Público da Câmara dos Deputados, 
em 14 de outubro de 1971.
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Pessoal realista, equacionada em fun­
ção e a serviço dos objetivos priori­
tários, traduzidos no volume conside­
rável de projetos que integram o Pla­
no Nacional de Desenvolvimento, re- 
cém-submetido pelo Excelentíssimo Se­
nhor Presidente da República ao exa­
me do Congresso Nacional.

Neste sentido, tanto “ As Metas e 
Bases para a Ação de Governo”  como 
o “ Plano Nacional de Desenvolvimen­
to”  acentuaram a essencialidade de 
criarem-se condições favoráveis a 
“ uma atuação dinâmica e planejada 
do serviço' público federal”  como pre­
liminar fundamental, de vez que os 
contingentes de servidores constituem 
a fôrça de trabalho sem a qual os pla­
nos, projetos e atividades programa­
dos permaneceriam no papel, sem con­
dições de exeqüibilidade. Sem um tra­
tamento arrojado e —  por que não di­
zer —  verdadeiramente revolucioná­
rio dos recursos humanos necessários, 
a Administração Pública se diluiria pe­
lo funcionamento desarticulado dos ór­
gãos que a integram, sem lograr aque­
las condições de capacitação funcio­
nal, eficiência, motivação e produtivi­
dade indispensáveis ao pleno sucesso 
dos grandes empreendimentos pro­
gramados.

Podemos afirmar, sem receio de con­
testação, já ter sido deflagrado um es­
quema de providências que, devida­
mente entrosadas, importam em radical 
transformação institucional destinada 
a proporcionar ao Govêrno meios e 
instrumentos de ação válidos, opor­
tunos e práticos e que, no conjunto, 
se apresentam como os alicerces e 
parâmetros da nova Política que vem 
sendo gradualmente implantada.

Na seqüência cronológica dos diplo­
mas legais que a configuram, as pro­
vidências em andamento consubstan­
ciam uma Política sensata, diretamen­
te emanada dos princípios da Refor­
ma Administrativa. Contudo, a exeqüi­
bilidade dos aludidos diplomas vem 
exigindo esforços excepcionais visando 
à correção de distorções de tôda es­
pécie e ao desemperramento das es­
truturas burocráticas.

Urgia descongestionar setores estag­
nados, com a adoção de medidas sa- 
neadoras preliminares, e promover a 
descentralização imprescindível.

A simples enumeração das Iniciati­
vas do Govêrno no concernente ao de- 
lineamento da nova Política e à pi"0" 
gramação operativa em andamento de­
monstra que vão sendo definitivamen­
te erradicados o empirismo e a impro­
visação no que diz respeito à Admi­
nistração de Pessoal.

O Govêrno conseguiu, indiscutivel­
mente, delinear e pôr em execução 
as soluções mais convenientes às exi­
gências nacionais nesta fase de nossa 
evolução histórica.

A partir da Comissão de Reforma do 
Pessoal Civil, instituída pelo Decreto n- 
64.335, de 9 de abril de 1969, teve 
início um processo irreversível de to 
mada de decisões, que poderíamos 
cronologicamente condensar no se 
guinte conjunto de providências:

1. Transferência aos Órgãos d0 
Pessoal dos Ministérios e das Autar 
quias da responsabilidade pela s0 
ção dos processos de enquadramen
tos e readaptações, sob a suP0rviSp°^ 
coordenação e contrôle do DASP 
creto-lei n? 625, de 11 de junho
1969).
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2. Estruturação de um Sistema de 
Cadastro dos Servidores Civis da Ad­
ministração Federal (Decreto n? -----
64.564, de 22 de maio de 1969).

3. Execução descentralizada do 
recrutamento e da seleção de pessoal 
civil na Administração Federal Direta 
e Autarquias de maior porte, a juízo 
do Poder Executivo (Decreto-lei n? 797, 
de 27 de agôsto de 1969).

4. Reorganização do DASP medi­
ante implantação de uma estrutura 
atualizada que o configura como ó r­
gão Central do Sistema de Pessoal 
para o "estudo, proposição de diretri­
zes, orientação, coordenação, supervi­
são e contrôle dos assuntos concer­
nentes à Administração do Pessoal Ci­
vil”  (Decreto n<? 66.222, de 17 de fe­
vereiro de 1970).

5. Organização do Sistema de Pes­
soal Civil da Administração Federal 
(SIPEC) como decorrência das reco­
mendações do Decreto-lei n? 200, de 
1967 (Decreto n? 67.326, de 5 de ou­
tubro de 1970).

6. Estabelecimento do Plano para 
execução da Política Salarial do Ser­
viço Civil do Poder Executivo (Decreto 
n? 67.561, de 12 de novembro de
1970).

7. Disciplinação do Assessora- 
mento Superior da Administração Ci­
vil Federal (Decreto n? 67.612, de 19 
de novembro de 1970).

8. Fixação das Diretrizes para a 
Classificação de Cargos do Serviço 
Civil da União e das Autarquias Fe­
derais (Lei n? 5.645, de 10 de dezem­
bro de 1970).

9. Constituição e funcionamento 
das Equipes Técnicas de Alto Nivel de 
Çue trata o art. 11 da Lei n? 5.645,

de 10-12-70 (Decreto n? 68.726, de 9 
de junho de 1971).

10. Elaboração e registro da lota­
ção de cargos e empregos dos Ór­
gãos da Administração Direta e das 
Autarquias (Decreto n? 68.991, de 28 
de julho de 1971).

11. Instituição da Auditoria nos Ór­
gãos integrantes do Sistema de Pesso­
al Civil da Administração Federal 
(SIPEC). (Decreto n? 68.992, de 28 de 
julho de 1971.)

Examinaremos, a seguir, as medi­
das governamentais básicas que defi­
nem a ação do Govêrno e, simultânea- 
mente, estabelecem a instrumentallda- 
de imprescindível ao Poder Executivo 
para o desempenho, em altos níveis 
de eficiência e funcionalidade opera­
cional, dos encargos e responsabilida­
des que traduzem concretamente a sua 
atuação na esfera da Administração do 
Pessoal Civil da União.

ACELERAMENTO DO SISTEMA 
VIGENTE. ENUMERAÇÃO DAS 

PROVIDÊNCIAS TOMADAS. RESUL­
TADOS. MEDIDAS PRELIMINARES 

AO NÔVO PLANO DE CLASSIFI- 
CAÇAO DE CARGOS.

DESCENTRALIZAÇAO

A expedição do Decreto-lei n? 625, 
de 11 de junho de 1969, resultou, pri­
mordialmente, da necessidade de re­
solver, em consonância com os im- 
positivos da descentralização preco­
nizados pela Reforma Administrativa, 
os complexos problemas de enqua­
dramentos e readaptações ainda pen­
dentes e que se traduziam em um vo­
lume considerável de trabalhos até 
então centralizados no DASP.
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O deferimento de maior competên­
cia —  e responsabilidades correspon­
dentes —  às unidades de pessoal dos 
Ministérios e das Autarquias tornara-se 
imperioso como pré-condição para o 
desemperramento de todo o Sistema.

Dentro dessa orientação, impunha-se 
promover o acionamento necessário 
junto aos Órgãos de Pessoal, objeti­
vando a mais rápida solução daqueles 
processos.

Vejamos os resultados dessa des­
centralização. (Gráficos)

Êsses números ressaltam a quanti­
dade de servidores readaptados a par­
tir de 1964 e até 11 de junho de 1969, 
totalizando 37.839 num período de 
mais ou menos 5 anos e meio. Em 
contrapartida, no período que medeia 
entre 12-6-69 e 31-8-71, ou sejam 2 
anos aproximadamente, já na vigên­
cia do Decreto-lei n<? 625, de 1969, 
atingiu-se o total de 26.076 servido­
res.

Os enquadramentos efetuados pelo 
DASP no regime anterior de centrali­
zação atingiram o total de 192.232 
servidores, entre 1964 e meados de
1969, ou seja, em aproximadamente 
5 anos e meio.

Na vigência do Decreto-lei n? 625, 
de 1969, citado, até 31 de agôsto de 
1971 —  em dois anos —  obteve-se 
o resultado de 167.357 servidores en­
quadrados.

Ficaram assim resolvidos os proble­
mas de readaptação e enquadramen­
to, sendo insignificante o número de 
casos remanescentes —  fato êsse que 
comprova o acêrto e as vantagens da 
descentralização adotada.

Além dessas realizações positivas, 
vem o Govêrno enfatizando a unifica­
ção das Partes Permanentes e Espe­
ciais dos Quadros de Pessoal dos Ór­
gãos da Administração Direta e das 
Autarquias, a fim de possibilitar a pro­
moção mais rápida de servidores, em 
face da abertura de vagas nas classes 
superiores das séries de classes que 
compõem tais Quadros.

Para tanto, traçamos normas com a 
finalidade de facilitar a execução dês- 
ses trabalhos pelos órgãos interessa­
dos, sem falar na assistência perma­
nente que, por intermédio de nossa 
equipe de técnicos, prestamos aos se­
tores de classificação de cargos da­
quelas repartições.

p a r id a d e

Com relação ao desenvolvimento das 
atividades ligadas ao sistema de retri­
buição, cabe acentuar a atuação do 
Govêrno com vistas à implantação da 
paridade na área do Poder Executivo, 
principalmente no que se refere aos 
empregos e funções integrantes de 
quadros e tabelas das Autarquias Fe­
derais regidos pela legislação traba­
lhista. É nessa área, de resto, que se 
situam, em boa parte, as distorções 
salariais existentes na Administração 
Federal.

Levando-se em conta a conveniên­
cia de não agravar as mencionadas dis 
torções salariais, deixou-se de apüca^ 
ao pessoal referido o Decreto-lei n- 
1.073, de 9 de janeiro de 1970, que 
reajustou os vencimentos dos servido 
res civis e militares do Poder Execu 
tivo, até que se encontrasse uma so 
lução compatível com a obediência a° 
preceito constante dos artigos 98 
108 da Constituição.
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De acôrdo com a orientação adota­
da, foi, então, baixado o Decreto n? 
67.678, de 30 de novembro de 1970, 
estabelecendo nôvo processo para a 
concessão do reajustamento salarial 
aos empregados não abrangidos pelo 
Decreto-lei n? 1.073, de 1970, de modo 
a não ser concedido, em nenhuma hi­
pótese, aumento superior ao fixado pa­
ra cargos e funções correspondentes 
do Serviço Público Federal. (Gráfico)

A aplicação da mecânica de que tra­
ta o Decreto número 67.678/70 pode 
ser resumida da forma seguinte, to- 
mando-se como exemplo unidade or­
ganizacional ligada ao desenvolvimen­
to regional:

■— Emprêgo com a mesma denomina­
ção de cargo existente na sistemá­
tica de classificação do Poder 
Executivo:

Cr$

Salário anterior do em­
prêgo de Médico ..........  1.950,00
Aumento concedido pe­
lo Decreto-lei n? 1.073, 
de 1970, ao cargo de 
Médico classificado no
nível 22 ........................... 147,31
Salário reajustado do 
emprêgo de Médico . . .  2.097,31

Emprêgo sem identidade de de­
nominação com qualquer cargo 
existente na sistemática de classi­
ficação do Poder Executivo:

Cr$

Emprêgo de Auxiliar Ad­
ministrativo (o de maior 
salário existente no gru­
pamento considerado de 
nível administrativo e 
serviços auxiliares) -----  811,80

Tomou-se por paradigma o cargo de 
Oficial de Administração da sistemá­
tica de classificação do Poder Exe­
cutivo, classificado no nível 12, a que 
correspondem as atividades inerentes 
a emprêgo do referido grupamento, 
como determina o parágrafo único do 
artigo 1? do Decreto n? 67.678.

Como ao nível 12 correspondeu o 
aumento de Cr$ 61,92 concedido pelo 
Decreto-lei n? 1.073, foi feita a se­
guinte proporcionalidade:

Cr$ 811,80 —  Cr$ 61,92 
100 —  x,

encontrando-se o percentual de 7,6% 
que foi aplicado aos salários mensais 
de todos os empregos do grupamen­
to de nível administrativo e serviços 
auxiliares.

O emprêgo de Auxiliar Administra­
tivo teve, dêsse modo, um aumento de 
Cr$ 61,92, passando o salário reajus­
tado a ser de Cr$ 873,72 mensais, ob­
tendo os demais o mesmo percentual 
de aumento (7,6%).

Essa mecânica foi incorporada ao 
Decreto-lei n? 1.150, de 3 de feverei­
ro do ano em curso, que reajustou os 
vencimentos dos servidores civis e mi­
litares, atingindo cêrca de 20.982 em­
pregados dos seguintes órgãos: DNER, 
CNEN, EMFA, IBC, CLM, IBDF, UF do 
Pará INCRA, SUDECO, DENTEL, 
SUFRAMA, SUDESUL, SUDAM, SUSEP, 
GERAN, SUDENE, APRJ e Agencia 
Nacional, resultando em aumentos que, 
em têrmos percentuais, variaram, apro­
ximadamente, entre 6% (seis por cen­
to) e 12% (doze por cento). (Gráfico)

Verifica-se que, com tal procedi­
mento, os empregos efetivos de maior 
classificação de uma dessas unidades
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ficaram com o salário atual de Cr$ .. 
2.772,00 após os reajustamentos de­
correntes do Decreto n? 67.678, de
1970, e do Decreto-lei n? 1.150, de 
1971; os de melhor classificação no 
nivel médio estão com o salário de 
Cr$ 1.241,00; e os de nível adminis­
trativo, com Cr$ 871,00. Caso fôsse 
aplicado o critério geral estabelecido 
pelos referidos diplomas, isto é, a 
concessão pura e simples do aumento 
percentual de 20% (vinte por cento), 
como ocorria anteriormente, teríamos 
para os empregos dos mencionados 
grupamentos os salários mensais de 
Cr$ 3.525,00, Cr$ 1.549,00 e Cr$ . . .  
1.058,00, respectivamente, o que 
agravaria, sensivelmente, as distorções 
salariais, quando é sabido que os ven­
cimentos fixados para os cargos en­
quadrados naqueles grupamentos, na 
escola vigente no Poder Executivo, 
têm valores bem menores, consideran­
do-se, inclusive, a gratificação pelo re­
gime de tempo integral e dedicação 
exclusiva, isto é: Cr$ 1.943,00 (para 
nível superior); Cr$ 1.117,00 (para o 
nível médio) e Cr$ 602,00 (para o ní­
vel auxiliar).

O prosseguimento do Plano de po­
lítica salarial adotado pelo Govêrno 
facilitará, sem dúvida, a implantação 
do nôvo Sistema de Classificação de 
Cargos e Empregos, de que trata a 
Lei n"? 5.645, de 10 de dezembro de 
1970> possibilitando, outrossim, uma 
forma de pagamento em bases iguais 
para atribuições iguais, como preco­
nizado na Lei Maior.

CADASTRO

Uma das maiores deficiências verifi­
cadas no Serviço Público Brasileiro, 
com reflexos negativos nos vários se­
tores de atuação da quase totalidade

dos Órgãos da Administração Direta 
e Indireta, sempre foi a ausência de 
cadastros permanentemente atualiza­
dos, em condições de permitir aos ad­
ministradores ou responsáveis pela 
execução dos serviços o conhecimen­
to exato, preciso e oportuno das situa­
ções reais no concernente a cada caso 
concreto.

O levantamento de dados fidedignos 
por meio do Subsistema de Cadastro 
e Lotação, coordenado pelo DASP, 
possibilitará o controle da realidade, 
a formulação de diagnósticos válidos 
e das melhores soluções para os di­
versos problemas ocorrentes e —  0 
que é ainda mais importante —  ense­
jará o embasamento da nova Política 
de Pessoal em alicerces de solidez 
incontestável.

Daí a essencialidade do Decreto n9
64.564, de 22 de maio de 1969, que 
assegurou a possibilidade de obtenção 
de informações realmente merecedo­
ras de confiança, disciplinando o pro­
cesso de sua obtenção mediante os le­
vantamentos numéricos de interesse 
prioritário para o Órgão Central do Sis­
tema de Pessoal, bem como dos le­
vantamentos nominais pelos órgãos 
Setoriais, ou de quaisquer outras mo­
dalidades de levantamentos em bases 
permanentes, ao contrário dos censos 
periódicos, que não permitiram respos­
tas prontas e rigorosamente exatas às 
indagações formuladas. Empreendi­
mento essencialmente técnico quanto 
à sua concepção e execução, a função 
primordial do cadastro é, certamente, 
a de proporcionar segurança e obje 
vidade ao processo decisório das au 
toridades responsáveis pela toma 3 
das providências básicas no campo 3 
Administração de Pessoal, notadamen
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te as que envolvem compromissos de 
ordem financeira, administrativa, téc­
nica ou predominantemente jurídica.

Estudos realizados levaram à opção 
pela implantação de um cadastro au­
tomatizado. Esperamos instalar, em 
breve, equipamento adequado à reali­
zação dos trabalhos pertinentes.

Os gráficos a seguir bastam para 
proporcionar uma visão de conjunto 
a respeito do panorama atual do Ser­
viço Público Brasileiro. O Cadastro 
vale pràticamente como uma tradução, 
em têrmos quantitativos, da realidade 
nacional quanto à fôrça de trabalho 
em atividade, sua composição, distri­
buição, denominação e custos. (Gráfi­
cos)
INSTRUMENTALIDADE DA REFORMA

REORGANIZAÇÃO d o  d a sp

As profundas transformações por que
o DASP vem passando depois da ex­
pedição do Decreto n? 66.222, de 22 
de fevereiro de 1970 —  que reformu­
lou integralmente suas diretrizes de 
atuação e deu-lhe uma estrutura com- 
patfvel com as exigências do funcio­
namento racional da Administração Fe­
deral —  capacitaram-no para o de­
sempenho de sua missão prioritária 
como Órgão de assessoramento espe­
cializado do Chefe do Poder Executivo, 
incumbido do estudo, elaboração de 
normas, coordenação, orientação, su­
pervisão e contrôle dos assuntos con­
cernentes à Administração do Pessoal 
Civil. (Gráfico)

A ampla reforma promovida nos têr­
mos do aludido Decreto foi a mais 
importante e radical no decorrer da 
história da instituição, que passou efe­
tivamente a funcionar como dínamo 
Propulsor da modernização adminis­
trativa collmada pelo Govêrno.

Conforme esclareceu um dos mais 
lúcidos estudiosos das realidades bra­
sileiras, “ trata-se de uma concepção 
organizacional perfeitamente lógica e 
altamente eficaz para a concretização 
de projetos. Não obstante ter-se ope­
rado há apenas alguns meses, a mo­
dernização do DASP já vem mostrando 
maior rendimento de trabalho.

E isto está acontecendo ainda na 
delicada faixa transicional gerada peio 
ajuste estrutura antiga/estrutura no­
va” .

São variadas e bastante sugestivas 
as conseqüências práticas do modêlo 
adotado, que foi definido como uma 
“ Organização Estruturada em função 
de Projetos” , ou seja, consoante re­
sumiu aquêle estudioso, um tipo de or­
ganização que se poderia identificar 
pela sigla ORPRO, a qual tem revelado 
inúmeras vantagens tais como:

 I  Adaptabilidade e Maneabllidade;
II —  Estrutura plana e cadeia de 

comando curta;
III _  Execução cabal dos objetivos

do órgão;
I V   institucionalização do planeja­

mento e das projeções específicas;
V  Trabalho ininterrupto;
VI —  Redução de custos operacio- 

nais;
VI I  Emprêgo efetivo e racional da

mão-de-obra existente,
Viu __ Velocidade máxima nas co­

municações;
I X  Trabalho cronogramado;
X —  Coesão interpessoal dos Gru-

pos-Tarefa;
Xi __ Funcionalidade em ponto-óti-

mo;
Xll —  Resultados positivos.
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As estatísticas dos resultados obti­
dos na exigüidade do prazo decorrido 
demonstram que estamos no caminho 
certo.

O Centro de Documentação e Infor­
mática —  A institucionalização do 
DASP, como Órgão Central do Siste­
ma de Pessoal Civil, teve repercussões 
imediatas na área do Serviço de Do­
cumentação, sucedido pelo Centro de
Documentação e Informática ...............
(CENDOC). A função precípua daque­

le antigo Serviço ampliou-se conside- 
ràvelmente com a criação do Centro, 
cujos objetivos tendem a transformá- 
lo numa ' central de informações, des­
tinada a levar aos órgãos integrantes 
do SIPEC orientação de caráter nor­
mativo, que lhes permita atingir uma 
visão dinâmica dos preceitos legais 
concernentes à Administração do Pes­
soal no Serviço Público Civil da União.

A tarefa de tornar acessível a infor­
mação básica de que carecem os Ór­
gãos Setoriais do SIPEC exige a exe­
cução simultânea de duas atividades 
essenciais: a) a coleta, a ordenação 
e sistematização dos preceitos legais 
na área de pessoal; e b) regular a pron­
ta distribuição dêsse dados. O volume, 
a variedade e amplitude dos elemen­
tos a serem coletados e distribuídos 
apontam, evidentemente, a imprescin- 
dibilidade de emprêgo da moderna téc­
nica de computação eletrônica de da­
dos. Entre a utilização dêsse sistema 
e a divulgação assistemática-empírica, 
optamos por uma escala progressiva, 
cuja etapa preliminar se encontra em 
fase avançada de execução. (Gráfico)

A instituição do Boletim Diretrizes — 
Legislação e Orientação Administrati­
va (Portaria n? 240, de 27-6-69) con­
sistiu na primeira iniciativa adotada,

através da quai teve início a coleta, a 
sistematização e a distribuição do que 
poderíamos chamar —  em sentido lato 
—  a “ jurisprudência administrativa” 
aplicável à administração do pessoal, 
no Serviço Público Civil. A codificação, 
a classificação e a indexação da vasta 
matéria disponível começaram a ser 
enfrentadas de maneira experimental, 
com o objetivo de solucionar êsse pro­
blema básico da computação que é, 
exatamente, o maior obstáculo para o 
emprêgo imediato dos modernos mé­
todos de automação. Correlacionada 
com essas tarefas, surgiu a idéia de 
consolidar as normas em vigor na área 
de pessoal —  embora ainda por mé­
todos tradicionais —  visando à sua 
reunião e sistematização num manual 
para consultas. Trabalho de tal mag­
nitude, entretanto, sòmente poderá che­
gar a têrmo se viável a efetiva cola­
boração dos órgãos integrantes do 
SIPEC. Da experiência colhida, será 
possível passar à etapa de semi-auto- 
mação, na qual a coleta e a classifi­
cação deverão ainda obedecer aos mé­
todos tradicionais, fazendo-se, no en­
tanto, a indexação e a distribuição sis­
temática dos dados com o emprêgo 
do computador. (Gráficos)

Advento da Informática —  Quando 
os elementos colhidos e sistematizados 
cobrirem tôda ou quase tôda a gama 
de assuntos que constituem o campo 
específico de atuação dos órgãos do 
SIPEC, estará o CENDOC em condi­
ções de automatizar inteiramente a sua 
central de informações. Nessa opor 
tunidade, será possível operá-la com 
o máximo de rendimento. Será o a 
vento da Informática no Serviço Pu 
blico Civil Brasileiro, através de uma 
aplicação prática no campo da Admi 
nistração Pública. Vale ressaltar que
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os estudos preliminares encontram-se 
concluídos, elaborados que foram no 
decorrer de agôsto a dezembro de
1970. Restará, em última análise, di­
mensionar, física e financeiramente, a 
amplitude das alternativas possíveis 
para o sistema de processamento ele­
trônico, a fim de que a adoção de uma 
delas não venha a se constituir num 
ônus pela subutilização do sistema.

É indispensável e urgente a com­
pleta modernização dos processos de 
armazenagem e divulgação dos dados 
e informações técnlco-adminlstrativas 
de interêsse para o serviço público, 
preparando o advento da Informática. 
O registro integrado e multlrrelaciona- 
do de dados básicos para o exercício 
das tarefas de administração dos re­
cursos humanos permitirá aperfeiçoar 
o efetivo funcionamento do SIPEC. Be­
neficiando-se da implantação dos com­
putadores em suas tarefas especificas, 
terá o DASP, a longo prazo, condições 
de instalar e fazer funcionar, comple­
tamente, um eficiente sistema de in­
formações que abranja não só a do­
cumentação legal, pròpriamente dita, 
mas sobretudo o oferecimento de uma 
vasta gama de serviços relacionados 
com tôda a produção documental ativa 
do Serviço Público Brasileiro. (Gráfico)

INSTITUCIONALIZAÇÃO DO
SISTEMA DE PESSOAL CIVIL DA

ADMIKISTRAÇAO FEDERAL
—  SIPEC

Posteriormente, no conjunto dos di­
plomas legais sucessivamente expedi­
dos dando substância e forma às me­
tas governamentais nesse campo, so 
brevelo o Decreto n? 67.326, de 5 de 
outubro de 1970, o qual, dando cum­
primento aos dispositivos do art. 30 e 
Parágrafos do Decreto-lei n? 200, de

1967, organizou, sob a forma de Siste­
ma, as atividades de Pessoal exercidas 
pelo Poder Executivo.

Surgiu, assim, no cenário da Admi­
nistração Pública, o SIPEC (Sistema de 
Pessoal Civil da Administração Fe­
deral), integrando, na sua estrutura, as 
unidades organizacionais de quaisquer 
graus especificamente responsáveis 
pelas atividades de Administração de 
Pessoal Civil, quer da Administração 
Direta, quer das Autarquias, tôdas, po­
rém, submetidas à coordenação do Ór­
gão Central. (Gráfico)

Reorganizado o DASP e instituciona­
lizado o SIPEC, encontra-se o Govêr- 
no capacitado para acionar e acelerar 
a gradual execução das diversas provi­
dências básicas já incidentalmente In­
dicadas.

Os gráficos que ilustram esta expo­
sição elucidam os fundamentos, o en- 
trosamento, as peculiaridades e o con­
teúdo específico da política de Pessoal 
em vigor, pelo que nos dispensamos 
de comentários adicionais.

l o t a ç ã o  e a u d it o r ia  de
PESSOAL.

OS PROBLEMAS DA FÔRÇA DE 
TRABALHO E DA AVALIAÇAO 

DO DESEMPENHO

Embora sucintamente, já foram Indi­
cadas as dimensões, finalidades e 
principais aspectos da reformulação 
estrutural do DASP, da institucionali­
zação do SIPEC e da organlzaçao do 
Cadastro permanente e atualizado.

Neste tópico, apreciaremos a elabo­
ração e o registro da lotação dos car­
gos e empregos dos órgãos da Admi­
nistração Federal Direta e das Autar­
quias -  objeto do Decreto n? 68.991, 
de 28 de julho de 1971, e a Implanta­
ção da Auditoria nos órgãos Integran-



tes do SIPEC, visando à orientação e 
controle das respectivas atividades es­
pecíficas, consoante os dispositivos do 
Decreto n? 68.992, de 28 de julho de
1971.

São mecanismos òbviamente impres­
cindíveis, eminentemente técnicos, que 
condicionam a normalidade de funcio­
namento, a eficiência operativa, o con- 
trôle e os resultados da política tra­
çada, cuja execução satisfatória é, 
certamente, a responsabilidade máxi­
ma do Sistema como um todo inte­
grado.

A lotação representa, naturalmente, 
a fôrça de trabalho, em seus aspectos 
quantitativo e qualitativo, necessária 
ao desempenho das atividades normais 
e próprias das unidades administrati­
vas componentes do conjunto.

Na conceituação do Decreto que es­
pecificamente disciplina a matéria, a 
lotação tem como finalidade primordial 
indicar o número de cargos e empre­
gos que, de acôrdo com o respectivo 
funcionograma, será imprescindível à 
unidade administrativa para operar com 
rapidez.

No estudo e aplicação dos meca­
nismos da lotação, considerar-se-ão, 
naturalmente, os aspectos vinculados à 
situação real e à situação ideal —  con­
ceitos essenciais à fixação das medi­
das positivas de natureza qualitativa
—  que tem por base a análise das 
atribuições e funções de cada unida­
de —  e de natureza quantitativa, volta­
das para o exame da carga de traba­
lho existente ou prevista para cada 
tipo de atribuição ou cargo, em função 
de projetos e programas de trabalho.

A fim de que alcance os seus ver­
dadeiros objetivos a lotação será fixa­
da: a) em função do atual sistema de

classificação de cargos; e b) em fun­
ção do sistema previsto na Lei núme­
ro 5.645, de 1970.

Quanto à orientação e controle dos 
Órgãos do SIPEC, a serem exercidos 
sob a forma de Auditoria, o que se pre­
tende é, em síntese, preservar a regu­
laridade das atividades da Administra­
ção de Pessoal, a correção de even­
tuais anomalias, a formulação e diag­
nósticos precisos, o levantamento de 
situações ou problemas que exijam pe­
rícia especial, a prestação de assis­
tência técnica às unidades administra­
tivas inspecionadas e verificação do 
cumprimento da legislação específica.

A implantação da Auditoria, tal co­
mo planejada, constitui uma legítima 
inovação modernizante, destinada, pre- 
cipuamente, à orientação técnica, à 
melhoria das condições operacionais 
de funcionamento dos Órgãos do Sis­
tema e à racionalização dos métodos 
de trabalho, identificação e formulação
—  mediante investigação especializa­
da —  das providências porventura Im­
prescindíveis.

A simples leitura do Decreto que dis­
põe sôbre a Auditoria revela uma con­
cepção atualizada e dinâmica dos pro­
cessos de contrôie, menos orientada 
no sentido corretivo do que no da as­
sistência técnica e do Incremento dos 
coeficientes de produtividade.

D IR E T R IZ E S  PARA A  C L A S S IF IC A Ç Ã O  

DE CARGOS NO SERVIÇO CIVIL 
D A  UNIAO E A U T A R Q U IA S

Pré-Condições para uma A ç ã o
Criativa e Racionalizadora

CLASSIFICAÇAO E AVALIAÇÃO 
DE CARGOS

Passaremos, agora, ao exame sumá­
rio das Diretrizes consubstanciadas na







Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 
1970. Êsse é o diploma fundamental 
que revela o propósito do Govêrno a 
respeito do fascinante tema da classi­
ficação de cargos no Serviço Civil da 
União e das Autarquias Federais. É o 
instrumento básico em que se terá de 
arrimar o nôvo Plano de Classificação 
de Cargos. Doravante, por uma ques­
tão de método, referir-nos-emos a êsse 
documento apenas como “ Lei de Dire­
trizes” .

Estamos convictos de que não será 
totalmente sem préstlmo que nos de- 
tenhamos por um momento na análise 
critica —  rapidíssima embora do 
“ Plano de Classificação de Cargos 
aprovado pela Lei n? 3.780, de 12 de 
julho de 1960. É, como se sabe,^ o 
Plano atual, mas que está em extinção. 
Abrindo o leque de enganos e des- 
cautelas técnicas e administrativas que 
êsse Plano abrigou e fazendo cada um 
de nós ato de contrição de nossas pos­
síveis faltas por ação ou omissão dian­
te dêsse Plano, estaremos decerto 
mais bem preparados e equipados pa 
ra trabalhar num nôvo Plano; num nô­
vo Plano que represente, realmente, 
um documento da nossa época, um 
instrumento de Administração de Pes 
soai atualizado.

O "Plano de Classificação de Car­
gos”  de 1960 verdadeiramente não 
chegou a entrar em funcionamento. 
Não se esperava que ôle fôsse uma 
"ferramenta”  perfeita e acabada. Não. 
Aprendemos, sem recorrer às lições o 
Conselheiro Acácio, que nada existe 
assim perfeito e acabado. Tudo quan o 
fazemos é falível. E por isso temos 
de ser inconformados com o que a 
zemos. Fazer uma coisa dez, vinte v 
zes, como procedem os candidatos a

viagens espaciais, até encontrar a ma­
neira certa ou, se impossível, a menos 
errada.

O Plano não tinha um grau de ma- 
neabilidade que lhe permitisse adap­
tar-se às mudanças por que o mundo 
passava na década de 60. Se êle não 
pôde ter condições de atuação naquela 
época, imagine-se o que não estaria 
ocorrendo com um tal Plano na era 
de tremendo impacto tecnológico que 
estamos vivendo na década de 70.

O capitulo da “ Readaptação”  pas­
sou a ser o tema dominante. Um insti­
tuto de aplicação excepcional e tem­
porário, como era, visando a corrigir 
distorções eventuais, só seria adequa­
damente aplicável depois que se co­
nhecessem os cargos através de des­
crições minuciosas, exatas e objetivas. 
E isso nunca ocorreu. Não mais se 
respeitavam os campos de atuação e 
instalou-se uma confusão machadiana. 
tudo acontecia como na estorinha que 
nos é contada pelo genial Arthur Koes- 
tler no seu fascinante livro “ O Fantas­
ma da Máquina” .

F a ç a m o s  u m a  p a u s a  e  v a m o s  r e le m ­

b r a r  a e s t o r in h a  d e  K o e s t le r ,  q u e  v a le  

a  p e n a .

Certo Marquês da côrte de Luls XV, 
retornando imprevistamente de uma 
viagem, encontrou sua espôsa nos 
braços de um Bispo daqueles herói­
cos tempos. Depois de um momen­
to de hesitação, o Marquês caminhou 
ligeiramente para uma janela do pré­
dio e começou a fazer movimentos 
característicos de quem está aben­
çoando o povo na rua. Aflita e sur- 
prêsa, perguntou-lhe a espôsa:

__ Que está fazendo você?



Prontamente lhe respondeu o Mar­
quês:
—  Como o Sr. Bispo está desempe­
nhando minhas funções, eu também 
posso desempenhar as dêle.
O Plano não tinha o chão em que 

deve apoiar-se qualquer plano de clas­
sificação de cargos: a descrição pré­
via, clara, simples e objetiva das atri­
buições, dos deveres e responsabilida­
des dos cargos. Só se conhece um 
cargo quando se tem à mão a descri­
ção das atribuições, deveres e res­
ponsabilidades que lhe são inerentes. 
Se essa descrição prévia inexiste, evi­
dentemente não se conhece nem se po­
de conhecer um cargo. E se não se co­
nhece um cargo, como se pode clas­
sificá-lo? Seria um contra-senso. Mas 
êsse contra-senso ocorreu, infelizmen­
te. Na descrição dos cargos, em que 
se faz, com paciência e seriedade, o 
minucioso registro de cada ocupação, 
repousa certamente todo e qualquer 
sistema de classificação de cargos, é 
o seu elemento básico, indispensável. 
É mais do que lógico que uma classi­
ficação de cargos não poderá ser me­
lhor nem pior, em qualquer hipótese, 
do que a carga informaclonal cole­
tada, disciplinada e descrita em que 
ela se irá basear. Se a informação não 
é fidedigna nem válida, claro está que 
não será válida nem digna de fé a 
classificação que nela se fundamentar. 
Isso é elementar e óbvio. Mas, como 
bem o afirma o escritor Nelson Rodri­
gues, “ os homens são a tôda hora 
atropelados pelo óbvio e não o vêem. 
Só o enxergam quando o óbvio mesmo 
os agarra pela gola do paletó e grita, 
de cara feia: —  Eu sou o óbvio l”

Todos sabemos que a determinação 
prévia das classes, em qualquer plano

de classificação, não é matéria intrans- 
cendente. é ponto essencial, verdadei­
ra condição de sobrevivência do pla­
no.

Mas o Plano aprovado pela Lei nú­
mero 3.780/60 foi organizado e admi­
nistrado por espíritos práticos. E os 
espíritos práticos não podem alcançar 
a masssa crítica dos problemas. Tí­
nhamos, portanto, de sair dêsse estado 
de coisas, mas tendo os pés plantados 
ao chão. Tínhamos de partir para a 
solução dos problemas que haviam 
manietado outros administradores e 
atrasado outros planos governamen­
tais, que dependiam de uma in­
fra-estrutura a administrativa moderna 
e racional. Efetivamente, não pode ha­
ver desenvolvimento em países que não 
se lembram de modernizar e dar con­
dições de atuação eficaz à sua admi­
nistração. A Administração é um dos 
pilares em que se apóiam os grandes 
objetivos nacionais.

A questão foi maduramente debatida 
por técnicos do mais alto gabarito ad­
ministrativo, tanto do Govêrno quanto 
da emprêsa privada. O resultado dês- 
ses estudos, o eminente Presidente 
Emílio Garrastazu Médici aprovou 0 
remeteu ao Congresso Nacional, que o 
transformou em lei. Essa “ Lei de Dire­
trizes”  configura, assim, o primeiro 
passo realmente positivo para dotar 
o Serviço Civil Brasileiro de um Plano 
de Classificação de Cargos eficaz que, 
por isso mesmo, afina com as exigên­
cias múltiplas de um País que está 
decolando para o desenvolvimento e 
para a prosperidade.

Essa “ Lei de Diretrizes" encerra um 
conjunto de princípios essenciais que, 
a nosso entender, poderão dar condi­
ções de surgimento a um “ Nôvo Pia­



no de Classificação de Cargos”  ade­
quado. Por adequado, entendemos um 
instrumento tècnicamente montado, 
amparado em orçamentos reais e tran­
qüilos, e nitidamente administrável.

Vejamos alguns dêsses princípios 
essenciais:

Plano em aberto —  As vantagens 
que se originam da Instituição de um 
‘‘plano em aberto”  são múltiplas e os­
tensivamente claras. Ninguém tem di­
reito, em princípio, de passar simples­
mente de uma situação atual para ou­
tra situação futura. A transposição ou 
transformação de cargos ocorrerá, 
apenas, em consideração às necessi­
dades e conveniências da Administra­
ção. Quando êsses cargos estiverem 
ocupados, isso dependerá de critérios 
seletivos que Irão ser estabelecidos 
de forma linear e muito objetiva. E, 
quando isso fôr aconselhável, Incluirão, 
obrigatòriamente, o cumprimento de 
cursos de reciclagem. Êsses critérios 
seletivos, bem como o treinamento e 
retreinamento intensivos, estão sendo 
cautelosamente estudados, para que 
não fiquemos em terreno opiniático 
sempre perigoso e estéril. Concorda­
mos totalmente com o ilustre Ministro 
Delfim Netto, quando diz ficar ‘ ‘irritado 
diante da impostura da projeção e di­
ante do falso tecnicismo que pretende 
vender mundos bem arrumadinhos, 
como se fôssem cigarros dentro do 
pacote". Portanto, não temos critérios 
preestabelecidos; estamos estudando 
os bem para, quando os definirmos fi 
nalmente, aplicá-los com propriedade. 
A recusa à satisfação dêsses pré-re­
quisitos importará, para o servidor, em 
opção pela situação funcional ex s 
tente e em estágio de extinção, sem 
Prejuízo das promoções e acessos que

couberem. A possibilidade de passa­
gem para cargo do nôvo Plano é cria­
da pela Administração. Os servidores 
terão de conquistar, pelo seu esfôrço e 
pela sua capacidade, o direito a essa 
transposição. O próprio servidor, sem 
ficar devendo favores a ninguém, é que 
deverá demonstrar, objetivamente, o 
quanto vale e para que cargo valem 
os seus conhecimentos e a sua expe­
riência. Poder-se-ia quase dizer que 
êsse principio do “ plano em aberto , 
pelo substrato de judiciosldade que 
encerra, é o verdadeiro “ princípio da 
imparcialidade” .

Gradualismo —  Sòmente os que vi­
vem distanciados da globalldade dos 
problemas administrativos poderiam 
supor viável a implantação, por inteiro, 
do nôvo Plano. A sua implantação será 
feita gradativamente, em atenção a 
uma escala de prioridades bem defi­
nida. Essas prioridades levarão prepon­
derantemente em conta: 1?) a implan­
tação prévia, em cada Ministério ou 
Autarquia, da Reforma Administrativa, 
com base no Decreto-lei n<? 200, de 
1967’ 29) o estudo qualitativo e quan­
titativo da lotação de cada um dêsses 
órgãos, com vistas a novas estruturas 
e a novas atribuições que surgirem 
como decorrência da Reforma Admi­
nistrativa operada; e 3?) a existência, 
finalmente, de recursos orçamentários 
para o custeio das despesas geradas. 
Essa implantação gradualística confi­
gura, como se vê, o elemento funda­
mental à exeqüibilidade do próprio 
Plano. É, por assim dizer, o P ^ c  pio 
básico de sua sobrevivência. Nao fôs- 
se o estabelecimento dêsse principio 
e o Plano não teria condições de 
continu idade, já que o Govêrno, 
em penhado na aceleração do es­
fôrço para o desenvolvimento, não



teria a menor possibilidade de finan- 
ciar-ihe o custeio total a curto prazo. 
E êste Govêrno, sério e de austeridade 
indiscutível, não apela para recursos 
inflacionários, visto como um dos seus 
objetivos essenciais é a contenção da 
própria inflação. Os recursos de caixa 
existentes condicionam a implantação 
do Plano de Classificação de Cargos. 
Isso, porém, que em certas circunstân­
cias poderia representar uma desvan­
tagem ou ser considerado como mar­
cha do caranguejo na luta contra o 
tempo, significa, em têrmos de reali­
dade, um-principio do mérito inques­
tionável. Permitirá, de qualquer forma, 
a implantação concreta e efetiva do 
Plano dentro de um período determina­
do, ao passo que propiciará ao Órgão 
Central de Pessoal a margem de tem­
po necessária para cuidar, em bases 
técnicas e altamente realísticas, de 
que essa implantação se faça cautelo­
samente e em obediência a critérios 
absolutamente seguros. É, portanto, 
um excelente recurso tático dentro da 
estratégia atinente à programação glo­
bal do nôvo Plano. Não podemos fu­
gir à intensa atividade executiva do 
Govêrno, cuja filosofia se encontra no 
seu Plano Nacional de Desenvolvi­
mento.

Flexibilidade —  O futuro Plano terá 
como base, efetivamente, os pré-requi- 
sitos das atribuições, deveres e respon­
sabilidades dos novos cargos. Para 
a concretização dêsse indispensável 
embasamento técnico, procederemos à 
análise meticulosa dos cargos e fun­
ções que irão integrar, em têrmos pre­
cisos e objetivos, as descrições dêsses 
mesmos cargos e funções. Essas des­
crições, além de serem ostensivamente 
Importantes na adoção de eficientes

sistemas de recrutamento, seleção 
treinamento, ascensão e progressão 
funcional, permitirão, assim, o conhe­
cimento dos cargos, não só pelos técni­
cos como por tôda e qualquer pessoa, 
ensejando uma visão clara e ampla do 
porquê da classificação de cada cargo. 
Quando se conhecem realmente os 
cargos, tem-se possibilidades melhores 
e mais positivas de trabalhar nêles e 
com êles. Daí decorre uma flexibilidade 
operacional altamente desejável para 
aquêles que vão ter a responsabilidade 
da administração do Plano de Classi­
ficação de Cargo. As descrições de 
cargos e, portanto, os próprios cargos
—  como tudo na vida —  não são coi­
sas perenes e irreversíveis. O reexame 
de situações setoriais e mesmo gerais 
é uma possibilidade que não se pode 
desconsiderar. Está presente no dia- 
a-dia dos homens que exercem ativi­
dades no campo administrativo. Por 
isso, os administradores do plano não 
poderiam ter a sua atuação tolhida pela 
rigidez do instrumento que lhes cumpre 
aplicar, confrontar, gerir e aprimorar. 
A rigidez é própria das coisas inani­
madas. Do que deixou de ser. Como 
se mostrou inicialmente, foi a rigidez 
a concausa que abateu o Plano de 
Classificação aprovado em 1960. A 
Lei n? 5.645, de 1970, só lhe passou o 
atestado de óbito. Todo plano deve ter 
um grau de maneabilidade suficiente 
para atender a fatôres novos determi­
nados por qualquer contingência eco­
nômica, social ou mesmo técnica. Não 
pode haver fôrça inovadora ou criativa 
em instrumentos rigidos. O homem es­
tá pronto a aceitar o desafio das coisas 
difíceis. Mas não o das coisas emper­
radas. O plano de 1960 representou, arn 
têrmos reais, uma conspiração total



contra a flexibilidade. Foi uma lição 
dura que tivemos de aprender. Mas o 
ensinamento ficou. O Plano nôvo, por 
conseguinte, será altamente flexível e 
adaptável, no máximo que fôr possível, 
às situações de mudança. Está claro, 
no entanto, que êsse grau de flexibili­
dade tem de ser bem dosado, a fim de 
que a flexibilidade que se quer não se­
ja transformada, pelo seu emprêgo dis­
torcido, em “ ação desorganizada”  na 
mão de administradores despreparados.

Escalas de níveis sem correspon­
dência obrigatória —  Cada Grupo de 
atividades, ou seja, como exemplos, o 
de “ Pesquisa Científica e Tecnológi­
ca” , o de “ Diplomacia” , o de “ Magis­
tério” , o de “ Artesanato", qualquer ou­
tro previsfo na “ Lei de Diretrizes ou 
que venha a ser estabelecido, terá a 
escala de níveis de classificação que 
fôr determinada pela avaliação da im­
portância que tiver para o desenvolvi­
mento nacional, bem como pela pon­
deração específica das atribuições e 
responsabilidades funcionais e pelas 
qualificações exigidas para a execução 
dessas atividades. Não haverá, por­
tanto, para nenhum efeito, qualquer 
espécie de vinculação entre os níveis 
dos diversos Grupos. As escalas serão 
preestabelecidas pela avaliação sim­
ples e objetiva da atividade que es­
tiver sendo considerada, naturalmente 
em têrmos de relacionamento com as 
demais, mas sem que haja propósitos 
de se estabelecer correspondência de 
níveis. Isso permitirá ao Órgão Cen­
tral, incumbido da atualização e admi­
nistração permanentes do nôvo Plano, 
providenciar a correção na retribuição 
de um determinado cargo, com vistas 
a possíveis flutuações ocorrentes no 
mercado de mão-de-obra, sem ter de

aumentar, necessária e obrigatòria- 
mente, outro cargo de estrutura ou de 
terminologia aparentada, mas nuclear­
mente de desempenho menos comple­
xo e de exigência de qualificações de 
menor grau. Êsse princípio, que man­
tém estreita coesão com o principio 
da flexibilidade, embora seja mais par- 
tlcularizanie, propiciará ao Órgão Cen­
tral do Sistema de Pessoal uma atua­
ção mais consistente no equaciona- 
mento das escalas de níveis do futuro 
Plano.

Redução de cargos —  A Lei de Di­
retrizes prevê, de forma explícita e 
afirmativa, a redução do número dos 
futuros cargos. A Administração tem 
o objetivo de retribuir adequadamen­
te o exercício dos novos cargos. Mas 
objetiva, também, com isso, obter 
maior produtividade dos seus ocupan­
tes. Não haverá dispensa de qualquer 
servidor atual, mas haverá, certamen­
te, o bloqueio ao Ingresso nos cargos 
que surgirão como decorrência do 
nôvo Plano. O bloqueio a que nos re­
ferimos é o estabelecimento indispen­
sável de critérios seletivos multo exi­
gentes, mas lógicos, para o ingresso no 
nôvo Plano. E quando êsse ingresso 
ocorrer, no caso de servidor público, 
ocorrerá concomitantemente a supres­
são do cargo atual que se vagar. As­
sim, mantêm-se os cargos atuais com 
o seu mecanismo de atuação, peculiar, 
mas não se deixa crescer o número de 
cargos futuros, nem se permitirá que 
nêles ingressem elementos não qualifi­
cados ou, sequer, medianamente qua­
lificados. A prática dêsse princípio 
não permKirá o crescimento desar- 
razoado das despesas públicas, já que 
o propósito do Govêrno, como empre­
gador, é manter quadros funcionais



estritamente necessários, mas adequa­
damente remunerados.

Avaliação de cargos —  Na “ Lei de 
Diretrizes”  há, também, um principio 
muito importante e que configura, pa­
ra aquêles que vivem na Administra­
ção Pública e retribuídos pelos Órgãos 
governamentais, uma regra básica de 
comportamento. Queremo-nos referirá 
avaliação de cargos. E quem fala em 
avaliação de cargos não pode deixar 
de estar reportando-se, nem mais nem 
menos, ao equacionamento de uma po­
lítica salarial apropriada e conforme 
com as possibilidades do Erário.

Sabemos todos que, no campo sa­
larial, existem distorções que Impedem 
a “ criação de um funcionalismo efici­
ente”  como se afirmou nas Metas e 
Bases para a Ação de Govêrno” . Mas 
essas distorções, criadas ao longo de 
um passado de que nos estamos tor­
nando livres pouco a pouco, não po­
dem ser suprimidas da noite para o 
dia. Vivemos num Estado de direito e 
sòmente dentro dêsse contexto é que 
temos de encontrar as soluções para 
ir corrigindo os desvios salariais.

Temos estudado o assunto, minucio­
samente, na área da administração fe­
deral e vamos agir com a ponderação 
que o tema requer, já que não preten­
demos saber tudo e a tudo prover. Es­
tamos, sim, detectando fatos, captando 
anseios, estudando sugestões, levan­
tando estatísticas e analisando possi­
bilidades reais. Como produto direto 
dêsses estudos, certamente surgirão 
as conclusões e, com base nelas, as 
sugestões que se tornarem necessá­
rias. Sòmente dêsse modo será pos­
sível colocar sob contrôle a politica 
salarial.

É fato certo e inquestionável que a 
implantação de uma politica salarial

adequada deve apoiar-se no instru­
mento preliminar e imprescindível que 
é a “ avaliação de cargos” . Essa ava­
liação, tomadas as medidas cautela- 
res que vimos tomando, elimina em 
faixa ampla a subjetividade total que 
existia na fixação de vencimentos, sa­
lários ou retribuições. Essa avaliação 
é o ponto final nos vencimentos atípi­
cos e irracionais que todos conhece­
mos.

E mais do que isso: é um elemen­
to fundamental para o perfeito rela­
cionamento do binômio Administração/ 
Servidor. Estamos estudando, entre ou­
tras atividades decorrentes dos precei­
tos da “ Lei de Diretrizes” , os fatôres 
e subfatôres mais característicos, que 
venham permitir se processe uma de­
finida diferenciação e hierarquização 
dos futuros cargos públicos. Se êsses 
fatôres, como esperamos, se mostra­
rem sensíveis e, como tais, seletiva­
mente quantificáveis, teremos conse­
qüentemente salários melhores e mais 
compatíveis com os do mercado de 
trabalho. Importa ressaltarmos, no en­
tanto, para que não se criem expecta­
tivas injustificadas e ilusórias, que 
tudo isso sòmente se aplicará aos car­
gos incluídos no nôvo Piano de Clas­
sificação de Cargos e com observân­
cia completa das disponibilidades or­
çamentárias existentes. É verdade Irre­
cusável que êsse procedimento virá 
melhorar financeiramente os futuros 
servidores que atenderem aos crité­
rios seletivos estabelecidos. Mas é 
fato incontestável, igualmente, que 
protegerá os superiores Interêsses do 
Estado, canalizando para êle servido­
res com as melhores e mais altas cre­
denciais técnicas e culturais. Os servi­
ços públicos precisam entrar no mer­
cado competitivo de salários para ter



bons servidores, para sòmente admitir 
o ingresso nas repartições federais e 
autárquicas de pessoas em condições 
de “ dar o seu recado” . Os serviços 
do Govêrno também precisam dos 
grandes talentos. E os grandes talen­
tos custam dinheiro. Mas os dividen­
dos que vêm a render compensam o 
que se lhes vier a pagar. Constituem 
um inegável investimento.

Portanto, o salário adequado, justo, 
estabelecido mediante uma avaliação 
de cargos objetiva, simples e racional, 
sem dúvida facilitará a fixação do ser­
vidor competente nos serviços gover­
namentais. E concorrerá, do mesmo 
passo, para que êle atenda com eficá­
cia plena aos seus deveres e respon­
sabilidades funcionais, como decorrên­
cia natural do fato de lhe permitir que 
cumpra, financeiramente, com as suas 
indeclináveis e imediatas obrigações 
de chefe de família.

Retirando o seu sustento de um só 
emprêgo ou atividade que lhe assegu 
re uma existência tranqüila e estável, 
nenhum homem, de maneira geral, cor­
re em busca de outras fontes de renda 
adicionais. Integra-se numa posição e 
dá de si o máximo que pode, adquirin­
do, a par disso, uma consciência pro 
fisslonal reta e produtiva. E a forma 
ção dessa consciência profissional no 
servidor público é a meta básica a 
política de pessoal dos órgãos gover­
namentais.

A classificação e a avaliação de 
cargos são intrumentos técnicos que 
independem um do outro, mas que s 
mente são eficazes quando aplicados 
conjuntamente.

Continuidade -  O nôvo Piano de 
Classificação de Cargos, em ^ons° 
nâncla com o comando adv n o

“ Lei de Diretrizes” , será administrado 
pelo Órgão Central do Sistema de Pes­
soal. Múltiplas são as vantagens de­
correntes dessa medida. O instrumen­
to terá uma integração técnica harmo­
niosa em que será dada cabal aten­
ção aos princípios que o Inspiram e 
que o Irão nortear. Fica-lhe afastada, 
igualmente, a manipulação amadorls- 
tica ou de elementos tècnicamente des­
qualificados. Os aspectos dinâmicos da 
administração do Plano se beneficia­
rão, assim, enormemente dessa ad­
ministração equilibrada, equânime, cor­
retiva, aperfeiçoadora e atuallzante. O 
reajustamento constante do Plano às 
realidades do momento não permitirá 
que êle sofra interrupções ou colap­
sos indesejáveis. Essa reaiimentação 
permanente, que configura o principio 
da continuidade, é a própria alma do 
Plano. Sem êsse elemento ativo e cons­
ciente da importância de um Plano de 
Classificação de Cargos, êste nao pas­
saria de uma simples receita. O Plano, 
sòmente como receita, é coisa anti e 
ante-revolucionária. Queremos um ins­
trumento que nos p e r m i t e  atuar em 
têrmos concretos. O nôvo IPiano terá, 
portanto, uma administração moderna 
e dinâmica a cargo de um DA^ P 
novado estruturalmente e com o grau 
de maturidade necessária à compre­
ensão dos tempos novos.

A “ Lei de Diretrizes”  encerra, ain­
da, outros princípios essenciais^ tais 
como os de “ mérito abrangente , trei­
namento intensivo” , “ descentraltaçao 
operativa”  e “ funcionamento s totômtoD 
Êsses princípios, embora muito impor­
tantes também, não configuram entre­
tanto, “ aspectos novos” . Estarão pre­
sentes, no nôvo Plano, como elemen­
to de comparecimento indispensável e 
observância Irrestrita.



Há, todavia, algumas disposições da 
“ Lei de Diretrizes”  que nos exigirão 
observações ligeiras. E isso é realmen­
te impositivo, uma vez que se acham 
inseridas, expressamente, na nossa 
temática. Queremo-nos referir à pro­
gressão e ascensão funcionais.

A promoção é o antepassado, em 
extinção, da progressão prevista na 
“ Lei de Diretrizes” . Estamos com a 
responsabilidade de coordenar a exe­
cução de um nôvo Plano de Classifi­
cação. E estamos plenamente cientes 
dos erros e das ingenuidades anterior­
mente cometidos. Esforçamo-nos por 
estudar e perquirir todos os aspectos 
dos problemas de Pessoal. Pretende­
mos dar ao nôvo instituto uma fun­
cionalidade que o agilize e vitalize. 
Precisamos, portanto, encontrar o ca­
minho certo para desenredá-lo da 
processuallstlca exasperantemente mo­
rosa, que o tem atado e manietado. 
Não nos preocupamos com o proble­
ma da progressão funcional, em si 
mesmo, e sim com a sua solução. Per­
seguimos, neste particular, um desfe­
cho simples e linear. Mas que seja en­
tendido por todos e aplicado por todos 
os que tiverem a responsabilidade de 
aplicá-lo. Aceitaremos tôda e qualquer 
sugestão para estudo. A promoção, co­
mo já dissemos antes, ó entendida por 
nós como o antepassado da progres­
são. E assim o entendemos, porque a 
palavra antepassado significa o que 
passou antes. A promoção para nós 
realmente passou. A progressão virá 
para ficar, para caminhar para diante. 
A carga semântica da progressão Ins­
crita na “ Lei de Diretrizes”  não se con­
funde, por conseguinte, com a que se 
continha ou se contém na da promo­
ção existente. Esta configura um quie- 
tismo e uma inércia incompatíveis com

a ação e dinamismo que pelejaremos 
por imprimir àquela. E estejam certos 
os servidores públicos de que, com a 
ajuda de todos, teremos uma “ progres­
são funcional”  viva, atuante, visto que 
ela é a pré-condlção imposltiva de uma 
Administração de Pessoal criativa e 
racionalizadora.

No que respeita à ascensão funcio­
nal, é evidente que nos seus objetivos 
ela participa da natureza do que o 
plano aprovado pela Lei n? 3.780, de 
1960, chamou de acesso. É um Insti­
tuto complementar da progressão fun­
cional. Embora o acesso tenha atraído 
em menor escala a simpatia dos que 
consideram como atividade-fim da Ad­
ministração de Pessoal as explanações 
legais e os tecnicismos processualís- 
ticos, não se pode negar que, também 
êle, caiu num irritante compasso de 
espera no campo de aplicação prá­
tica. Tais síncopes fizeram-no perder 
fôrça e substância, com evidentes pre­
juízos para a própria Administração. 
Pascal afirmava que é próprio do ho­
mem progredir. Entre um caminho de 
progresso difícil, complicado e parci- 
moniosamente retribuído, e outro livre 
de empecilhos e bem remunerado, nin­
guém escolherá o primeiro. A ascen­
são funcional está, também, sendo dis­
secada. Pretendemos, ao fim da tarefa 
a que estamos imprimindo a maior ve­
locidade, que o nôvo instituto tenha 
uma aplicabilidade prática adequada.

Um Piano de Classificação de Car­
gos é trabalho de fôlego. Queremos 
todos que o nôvo Plano seja um do­
cumento avançado, mas realista e com­
patível com a empolgante era em que 
vivemos.

Estamos caminhando seguramente 
em direção a objetivos reais, palpá­



veis e possíveis —  e não ao encontro 
de miragens, sonhos ou ilusões.

RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

Instrumento significativo do sistema 
do mérito, o exercício das atividades 
de recrutar e selecionar foi —  e con­
tinua sendo no Brasil —  uma preo­
cupação permanente, cuja importância 
vem crescendo de vulto à medida que 
os órgãos da Administração expan­
dem suas atividades e aprimoram os 
respectivos serviços. Neste sentido, a 
institucionalização do processo sele­
tivo, abrangendo, inclusive, as adminis- 
sões de empregados, vem-se impondo 
progressivamente como um avanço ine­
gável.

Quanto aos métodos, observa-se que, 
ao longo dêsse tempo, prevaleceu o 
aferimento apenas do nível Intelectual 
ou de instrução dos candidatos, me­
diante a submissão dêstes às tradicio­
nais "provas de conhecimento” .

Aliás, em recente relatório, o Grupo- 
Tarefa criado na Coordenação de Re­
crutamento e Seleção, como marco ini­
cial para a implantação de nova me­
todologia nesse campo, formulou um 
diagnóstico objetivo da situação, Isto 
é, identificou os aspectos legais, efe­
tuou pesquisa de campo sôbre o pro­
blema e as possibilidades de utilizar 
técnicas psicológicas na aplicação do 
recrutamento e seleção para, afinal, 
formular as diretrizes a serem pro­
postas .

As sugestões formuladas no tocante 
à implantação do Recrutamento diri 
gido objetivam, em linhas gerais.

a) informar, divulgar e explicar, de 
modo uniforme e padronizado, os sis­
temas de classificação e retribuição de 
cargos, empregos e funções pelas atri­

buições, tarefas típicas, qualificações, 
peculiaridades, salários e vantagens.

b) integrar a rêde de educação pú­
blica e particular, bem como as ins­
tituições de treinamento e aperfeiçoa­
mento no uso contínuo de especifica­
ções padronizadas, pelo ajustamento 
do conteúdo de seus cursos às exi­
gências típicas do grupo de cargos e 
empregos;

c) criar uma consciência de direi­
tos e deveres, nos seus aspectos mo­
rais e cívicos, junto à juventude bra­
sileira, durante os anos de sua forma­
ção;

d) envolver emprêsas educacionais, 
psicológicas, jornalísticas, de rádio, te­
levisão e cinema, nessa divulgação pa­
dronizada do sistema de classificação 
de cargos, funções e empregos.

Quanto à seleção, julgou aquêle 
Grupo mais oportuno que, em vez de 
norma única, melhor seria introduzir 
a seleção psicológica com norma bá- 
clsa e com várias alternativas quanto 
ao seu ‘‘modus faciendi” :

a) solicitação de laudo psicológico 
de clínica credenciada, para cargos e 
funções de nível superior;

b) execução das provas psicológi­
cas por instituições credenciadas;

c) realização de exames psicoló­
gicos, por parte dos órgãos, depois das 
provas de conhecimento,

d) seleção positiva, assim enten­
dida a realização em duas fases, isto 
é, exames psicológicos como primeira 
etapa do processo seletivo e, a se­
guir, estágio-desempenho, instrumento 
destinado a aferlr rendimento do can­
didato em serviço.

Em síntese, depois das pesquisas 
realizadas e obtenção do pleno conhe­
cimento científico dos problemas des­



sa área vital para a Administração de 
Pessoal, examina-se a adoção:

a) de nova metodologia de Recru­
tamento e Seleção, com as respectivas 
normas;

b) do Estágio-Desempenho, com 
tôda a rotina detalhada;

c) do sistema de credenciamento 
para prestação de serviços técnicos;

d) de nova sistemática quanto ao 
prazo de validade de concurso, à ha­
bilitação de candidatos e à criação de 
estoques médios de candidatos;

e) d e . nôvo sistema de inscrição 
que permita uma análise sócio-eco- 
nômica dos candidatos;

f) do sistema de treinamento de 
agentes setoriais, por meio de instru­
ção programada, questionários dirigi­
dos e participação crescente;

g) de calendário de concursos, 
como um dos instrumentos de progra­
mação e disciplinamento de política 
de pessoal.

Êsses critérios serão, naturalmente, 
compatibilizados com a realidade re­
gional e estabelecidos em coerência 
com as dificuldades decorrentes do 
mercado de trabalho local e as carac­
terísticas próprias de cada unidade 
administrativa interessada.

Conseqüentemente, para todos os 
cargos e empregos os processos sele­
tivos promoverão a escolha de candi­
datos que, tendo preenchido os re­
quisitos mínimos estabelecidos, reve­
lem favoráveis condições de desen­
volvimento no Serviço Público.

MÉRITO E TREINAMENTO 
ABRANGENTES

A moderna administração tem por 
objetivo promover a elevação do ren­

dimento da mão-de-obra. Na verdade, 
visa à melhoria da produção, quer de 
bens, quer de serviços, partindo, inicial­
mente, da avaliação quantitativa e qua­
litativa do pessoal requerido para cum­
primento dos programas de trabalho.

Diante dêsse enfoque —  e consi­
derando que o treinamento é um au­
têntico investimento —  a preocupação 
governamental com a atividade de trei­
namento no Serviço Público tomou no­
vos rumos, mormente em têrmos de 
sistema no qual a tônica passará a 
recair no adestramento continuo em 
todos os níveis e em todos os setores.

O propósito é o da compatibiliza- 
ção de mão-de-obra com os modernos 
métodos, técnicas e equipamentos e 
sua harmonização com a política e os 
programas de govêrno visando à valo­
rização e dignificação do servidor pú­
blico, à constituição de quadros diri­
gentes mediante formação e aperfei­
çoamento de administradores capaci­
tados, à retribuição baseada na avalia­
ção das funções a desempenhar.

Tôda essa formulação recai sôbre o 
órgão Central do Sistema, incumbido 
de orientar e coordenar a Administra­
ção de Pessoal Civil, tendo em vista 
o cumprimento de novas Diretrizes nes­
se campo. Para Isso, deverá dispor de 
uma rêde de entidades Integradas no 
Subsistema de Aperfeiçoamento.

Cuida-se, agora, de uma progra­
mação básica global com execução 
descentralizada por Ministérios e Au­
tarquias. O objetivo é permitir o pl0" 
no aproveitamento do potencial huma­
no suscetível de adestrar-se em fun­
ção das necessidades setoriais, sem 
que se perca de vista a orientação 
central do Govêrno.



Para êsse efeito, está em funciona­
mento no DASP um grupo de traba­
lho constituído de especialistas em trei­
namento e análise de sistema que pro­
porá, sob a forma de perfis, normas a 
serem adotadas por todo o Subslstema, 
partindo de matrizes elaboradas, das 
quais resultarão programas, currículos 
e métodos didáticos de larga aplica­
ção.

Além disso, ocorrerá o entrosamento 
cada vez mais íntimo entre o treina­
mento, de um lado, e o recrutamento 
e a seleção, de outro, pois as autori­
dades empenhadas na direção do se­
gundo setor têm grande parcela de 
responsabilidade nos processos do pri 
meiro.

O trabalho, em suas linhas gerais, 
pode encontrar expressão nos seguin­
tes tópicos:

a) anteprojetos de normas gerais 
de treinamento;

b) plano de treinamento avançado 
para pessoal destinado à direção e as 
sessoramento superiores;

d) planos básicos de cursos de 
aprendizagem e de especialização para 
pessoal de carreiras burocráticas,

e) planos básicos para cursos de 
orientação, de adaptação, supletivos e 
de extensão em linhas profissionais,

f) diagnósticos analíticos e conti­
nuados do sistema de aperfelçoamen 
to no Serviço Público;

g) estudos dos métodos de coorde 
nação de recursos didáticos e progra 
máticos;

h) planos de avaliação de ne^es®' 
dades de treinamento e elaboraç o 
projetos alternativos de aproveitamen

to direto da mão-de-obra qualificada 
no processo;

i) estabelecimento de créditos para 
escolha de métodos didáticos para as 
várias clientelas das unidades de trei­
namento;

j) programação de cursos básicos 
para fins seletivos;

I) estudos sôbre utilização de re­
cursos técnicos e sôbre viabilidade e 
oportunidades da cooperação das or­
ganizações externas no treinamento;

m) programação de adestramento 
com projeção de alternativas quanto ao 
emprêgo de técnicas de laboratório, de 
casos, de dramatização, de situações 
simuladas etc.

Direção e Assessoramento Superio­
res __No elenco das indicações con­
tidas no documento que instrui a Re­
forma Administrativa Brasileira, um dos 
tópicos básicos é o referente à Direção 
e Assessoramento Superiores.

Relevante é o recrutamento, a sele­
ção e o preparo não só de pessoal pa­
ra êsse escalão, como, também, dos 
elementos que se destinam às chefias 
e às funções técnico-especializadas, 
tarefas a cargo do Centro de Aperfei­
çoamento, órgão autônomo vinculado

ao DASP.
Isto importa em conceituá-lo como 

órqão de altos estudos administra­
tivos, ao qual compete promover a 
capacitação profissional para êsse ní­
vel com vistas à constituição de uma 
reserva de onde serão captados os 
recursos humanos necessários ao p r e ­

enchimento dos altos postos que com­
põem a supra-estrutura administrativa 
dos M in i s t é r io s  e A u t a r q u ia s .



Em sfntese, o referido Centro é de 
excepcional importância para o Servi­
ço Público Civil. O treinamento está 
vinculado à necessidade de, afastando 
o amadorismo e a improvisação, abas­
tecer o Govêrno de assessôres e di­
rigentes, adequadamente preparados.

O atual enfoque pode sintetizar-se 
nos seguintes tópicos:

a) concluídos os estudos relativos 
ao desenvolvimento do Subsistema de 
Treinamento e à estrutura e programa­
ção do Centro de Aperfeiçoamento, d i­
ligenciar a provisão dos insumos re­
queridos;

b) recrutar, em função das diretri­
zes gerais do Govêrno, pessoal de nível 
universitário a ser selecionado para os 
cursos avançados de Direção e Asses- 
soramento Superiores da Administra­
ção Civil;

c) iniciar a execução do programa 
de treinamento do pessoal selecionado 
segundo as normas diático-pedagógi- 
cas prèviamente estabelecidas;

d) avaliar a aprendizagem segundo 
métodos modernos, tendo em vista 
apurar o aproveitamento do treinando 
em tôdas as matérias do currículo, 
bem como o respectivo comporta­
mento.

Finalizando, é mister ressaltar que 
consta do projeto, já em estudos, de 
viabilidade, a construção, em Brasília, 
da sede do Centro de Aperfeiçoamento 
como instituto de ensino e pesquisa de 
administração pública.

EQUIPES TÉCNICAS DE ALTO NIVEL

A Lei n1? 5.645, de 1970, previu, com 
a finalidade de assegurar a uniformida­
de de orientação dos trabalhos de ela­
boração e execução do Plano de Clas­

sificação de Cargos, a constituição e 
o funcionamento das Equipes Técnicas 
de alto nível no âmbito de cada Minis­
tério, Órgão integrante da Presidência 
da República, ou Autarquia, e sob a 
presidência do dirigente do Órgão de 
Pessoal respectivo, com incumbências 
específicas a serem exercidas em per­
manente e estreita articulação com o 
DASP, que orientará e coordenará as 
atividades levadas a efeito em regime 
descentralizado.

Constituem atribuições essenciais 
das Equipes Técnicas determinar quais 
os Grupos de Categorias Funcionais 
que devam ser abrangidos pela esca­
la de prioridades que orientará a gra­
dativa implantação do Plano de Clas­
sificação de Cargos, além da orien­
tação e supervisão, nas respectivas 
áreas, dos levantamentos e análises 
imprescindíveis aos trabalhos relati­
vos à sua elaboração e execução.

A descentralização dêsses encargos 
proporciona aos Órgãos de Pessoal 
em contato direto com os fatos, a 
oportunidade de, analisadas as neces­
sidades setoriais, propor as soluções 
que melhor atendam aos interêsses da 
própria Administração.

São encargos prioritários que, si- 
multâneamente com outras medidas 
igualmente importantes, contribuirão 
para a realização de um Plano à altura 
das exigências técnicas da moderna 
Administração de Pessoal.

Metodologia de Implantação dos 
Novos Planos de Classificação de 
Cargos e de Retribuição —  A implan­
tação gradativa dos novos planos com­
preenderá três etapas distintas, cada 
uma delas com a adoção de metodo­
logia específica.
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A primeira etapa abrange duas fa­
ses diferenciadas: uma, de medidas 
preliminares e imprescindíveis à mon­
tagem do Plano de Classificação, que 
constitui a outra fase. (Gráfico)

A segunda etapa se refere à elabo­
ração do Plano de Retribuição de 
cada Grupo de Categorias Funcionais, 
desde os estudos preliminares até sua 
aprovação legislativa. (Gráfico)

A terceira etapa alcança a dinâmica 
de implantação dos novos planos, 
compreendendo desde a quantificação 
dos cargos virtuais, passando pela 
aplicação dos critérios seletivos e con­
seqüentes qualificação e transposição 
dos funcionários para a nova situação, 
até a adoção institucionalizada e pro- 
gramática do treinamento. (Gráfico)

CONCLUSÃO
Senhor Presidente

Senhores Deputados:

Na convicção de havermos propor­
cionado a Vossas Excelências, em sín­
tese clara e objetiva, o panorama da 
Ação do Govêrno no campo da Admi­

nistração de Pessoal Civil, agradece­
mos a generosa atenção e o fidalgo 
acolhimento.

Seria temerário supor que nos limi­
tes de uma ligeira exposição pudes­
sem ser esgotados os problemas que 
se compreendem nessa área de Govêr­
no e Administração sumamente vasta, 
complexa e de abordagem indiscutivel­
mente difícil.

Acreditamos, no entanto, que os da­
dos fundamentais e os conceitos bá­
sicos do tema bastam para caracterizar 
a magnitude das responsabilidades que 
temos de enfrentar na direção do Ór­
gão Central do Sistema de Pessoal, 
sempre sintonizado com as diretrizes 
do Govêrno da Revolução.

Temos a certeza de que, com a der­
rocada dos preconceitos tradicionais, 
dos anacronismos teóricos e práticos, 
das dificuldades e incompreensões que 
obstaculizam a atuação dos Administra­
dores, estamos realizando uma obra 
identificada com as aspirações e inte- 
rêsses superiores da Nação Brasileira.

Muito obrigado.
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